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PARECER JURÍDICO PRÉVIO AO 
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DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO 
PROPORCIONAL DO VALOR DAS 
MENSALIDADES DAS INSTITUIÇÕES 
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SUSPENSO EM RAZÃO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 
DE QUE TRATA A LEI N° 13.979, DE 
6 DE FEVEREIRO DE 2020 E PELO 
DECRETO MUNICIPAL N° 326, DE 23 
DE MARÇO DE 2020 (ALTERADO 
PELO DECRETO N° 489, DE 14 DE 
ABRIL 	DE 	2020). 
iNCONSTITUCIONALIDADE FORMA 
E MATERIAL. 

1) RELATÓRIO 

1. Foi encaminhado pelo Expediente Interno n° 057/2020-PGL, o 
Projeto de Lei n° 031/2020, de autoria da vereadora Joelma de Moura Leite, 
que dispõe sobre a redução proporcional do valor das mensalidades das 
Instituições de Ensino Fundamental, Médio e Superior da Rede Privada, cujo 
funcionamento esteja suspenso em razão da emergência de Saúde Pública de 
que trata a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e peio Decreto Municipal n° 
326, de 23 de março de 2020 (alterado pelo Decreto n° 489, de 14 de abril de 
2020), que por força do § 1° do art. 241 do Regimento Interno desta Casa, 
haverá que ser exarado Parecer Jurídico Prévio. 

2. Em suas considerações a Autora justifica que "diante da 
pandemia do Coronavirus, houve a suspensão das atividades das instituições 
escolares por todo o país. Ao mesmo tempo, as famílias estão perdendo suas 
fontes de renda em função das corretas medidas de isolamento social". 
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3. "Considerando que as instituições de ensino estão com as( 
despesas reduzidas com itens como a manutenção do espaço, água, energia e 
alimentação de seus funcionários e alunos (que estudavam em período 
integral) por estarem suspensas as atividades presenciais, é justo que os 
estudantes e/ou seus responsáveis financeiros, que também tiveram seus 
rendimentos afetados, tenham a sua mensalidade reduzida". 

4. É o relatório. 

2) FUNDAMENTAÇÃO 

5. Importa mencionar em princípio, que a fase de Parecer Prévio 
implica o recebimento regular da Proposição, aferida pela Diretoria Legislativa 
com base nos critérios estabelecidos no art. 196 do Regimento Interno, 
inclusive com relação ao acompanhamento obrigatório de cópia digitalizada, 
inclusive dos anexos, quando for o caso. 

2.1 — Intróito 

6. O Projeto de Lei ora exame pretende obrigar que as instituições 
de ensino da Rede Privada reduzam suas mensalidades no período de 
vigência da Declaração de Emergência em Saúde Pública em decorrência da 
infecção humana pela COVID-19, nos percentuais de 10%, 20% e 30%, 
respectivamente, de acordo com o número de alunos matriculados. 

7. O contexto de excepcionalidade' instaurado pela emergência 
de saúde pública referida à pandemia do COVID19 ensejou nos últimos meses 
uma profunda reflexão acerca do alcance e da suficiência da legislação 
infraconstitucional postas para regular as relações jurídicas privadas. 

8. Uma das medidas adotadas para que a proliferação do vírus 
seja controlada foi a suspensão das aulas presenciais para reduzir o risco de 
uma infecção em larga escala proveniente de estudantes e professores se 
reunindo em locais fechados por longos períodos. 

9. Em função disso, creches, escolas de ensino básico e técnico, 
faculdades, universidades e centros universitários precisaram ser fechados em 
razão das determinações de isolamento. Por meio da Portaria n° 343, o 
Ministério da Educação determinou a substituição das aulas presenciais por 
aulas que utilizem meios e tecnologias de informação e comunicação (acesso 
remoto). 

10. Iniciativas legislativas foram tomadas no âmbito dos três entes 
da Federação orientadas a dotar o ordenamento jurídico de regras legais 
vocacionadas a regular as situações jurídicas alcançadas pelos efeitos 
econômicos da crise de saúde pública que se abateu sobre empresas, famílias 
e governos. 

11. Uma dessas temáticas diz respeito ao foco do presente 
projeto de lei, dado que a adaptação a essa nova realidade provocou uma série 
de questionamentos e posicionamentos tanto das partes envolvidas na relação 
contratual — instituições e alunos — quanto de pessoas alheias a essa 
relação. Nesse sentido, a redução das mensalidades escolares tem sido muito 

1  Seja a excepcionalidade classificada como caso fortuito ou de força maior ou como quebra ou alteração da base objetiva do negócio 
ou como lesão, etc., e indiscutível que a COVID19 se classifica como um fato jurídico excepcional que pode afetar( $s 	relações 
contratuais. 
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discutida e é o objeto de projetos de lei de vários estados-membros, por mei 
das Assembleias Legislativas Estaduais, da União Federal por meio da Câmara 
dos Deputados, do Senado Federal e de vários Municípios brasileiros, por meio 
de suas Câmaras municipais. 

12. No Estado do Pará, a Assembleia Legislativa aprovou no dia 8 
de maio do ano em curso, o Projeto de Lei n° 74/2020, que determina a 
redução de, no mínimo, 30% no valor das mensalidades pertinentes à 
prestação de serviços educacionais da rede privada (educação infantil, ensino 
fundamental, médio e superior) enquanto perdurarem as medidas de 
enfrentamento da Covid-19. O projeto aprovado foi sancionado pelo 
Governador do Estado, gerando a Lei n° 9.065, de 26 de maio de 2020 (cópia 
anexa), publicada em sua versão final na página 4, do Diário Oficial do Estado 
do Pará do dia 28/05/2020. 

2.2 — Competência legislativa sobre o tema. 

13. A questão da competência legislativa para temas de direito à 
educação e ao direito do consumidor foi enfrentada pelo Supremo Tribunal 
Federal (STF), que construiu dois entendimentos opostos. 

14. Para uma primeira corrente, "a relação entre a instituição de 
ensino e quem seja responsável financeiro(a) pelo pagamento das 
mensalidades do(a) aluno(a) matriculado(a) em uma das instituições de ensino 
particulares no Distrito Federal é contratual civil, cabendo à União legislar 
privativamente (CF/88, art. 22, I). Afastamento expresso da aplicação do 
Código de Defesa do Consumidor (CDC)" - STF, na ADI 1007. Pleno. Rel. Min. 
Eros Grau. DJ de 24.02.2006 e ADI 1042. Pleno. Rel. Min. Sydney Sanches. 
DJ de 29.04.1996, verbis: 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 
10.989/93 DO ESTADO DE PERNAMBUCO. EDUCAÇÃO: 
SERVIÇO PÚBLICO NÃO PRIVATIVO. MENSALIDADE 
ESCOLARES. FIXAÇÃO DA DATA DE VENCIMENTO. MATÉRIA 
DE DIREITO CONTRATUAL. VÍCIO DE INICIATIVA. 1. Os 
serviços de educação, seja os prestados pelo Estado, seja  
os prestados por particulares, configuram serviço público  
não privativo, podendo ser desenvolvidos pelo setor 
privado independentemente de concessão, permissão  
ou autorização.  2. Nos termos do artigo 22, inciso I, da  
Constituição do Brasil, compete à União legislar sobre  
direito civil.  3. Pedido de declaração de 
inconstitucionalidade julgado procedente. 

15. Para uma segunda corrente, a referida relação é de 
competência privativa e concorrente: "A Constituição Federal dispõe que 
compete privativamente à União legislar sobre direito do trabalho (artigo 22, I) e 
estabelecer as diretrizes e bases da educação nacional (artigo 22, XXIV), ao 
passo que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre educação, cultura, ensino, desporto, ciência, 
tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação" (artigo 24, IX)"- ADI 5752. 
Pleno. Rel. Min. Luiz Fux. DJ-e de 30/10/2019; ADI 5462. Pleno. el. Min. 
Alexandre de Moraes. DJe de 26/10/2018. 	 1\ 
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16. Na ADI 5752 ficou assentado: 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI ORGÂNICA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA CATARINA. CRIAÇÃO DE 
PROGRAMA DE ESTÁGIO PARA ESTUDANTES DE 
PÓSGRADUAÇÃO NO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 
AUSÊNCIA DE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 
LEGISLATIVAS PRIVATIVAS DA UNIÃO. DIPLOMA QUE NÃO 
REGULAMENTA MATÉRIA AFETA A DIREITO DO TRABALHO. 
COMPATIBILIDADE DA NORMA COM A LEGISLAÇÃO 
FEDERAL QUE DISCIPLINA A MATÉRIA (LEIS FEDERAIS 
9.394/1996 E 11.788/2008). INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO 
PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO. ESTABELECIMENTO DE 
CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA A SELEÇÃO DOS ESTUDANTES 
CONTEMPLADOS PELO PROGRAMA. AÇÃO DIRETA 
CONHECIDA. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. 1. A 
Constituição Federal dispõe que compete privativamente 
à União legislar sobre direito do trabalho (artigo 22, I) e 
estabelecer as diretrizes e bases da educação nacional 
(artigo 22, XXIV), ao passo que compete à União, aos 
Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre educação, cultura, ensino, desporto, ciência,  
tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação 
(artigo 24, IX). 2. (...). 3. (...). 4. (...). 5. (...). 6. (...). 7. (...). 8. 
(...). 9. (...). 10. (...). 11. (...). 12. (...). 13. (...). 14. Ação direta 
de inconstitucionalidade CONHECIDA e julgado 
IMPROCEDENTE o pedido. 

17. Em seu voto nesta ADI o Ministro Relator Luiz Fux consignou: 

(...) Consectariamente, antes de ter como 
inconstitucionais normas que, aparentemente, se insiram 
no bojo de competências normativas de outros entes,  
deve-se proceder a uma leitura sistemática e teleológica 
da Constituição, máxime porque não se pode perder de 
mira que a República Federativa do Brasil tem como um 
de seus fundamentos o pluralismo político  (artigo 1°, V, da 
Constituição Federal). 

Propõe-se, assim, que a regra geral deva ser a liberdade 
para que cada ente federativo faca suas escolhas 
institucionais e normativas (as quais já se encontram 
bastante limitadas por outras normas constitucionais 
materiais que restringem seu espaço de autonomia),  
priorizando-se o espaço criativo dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios para o desenvolvimento das 
próprias políticas públicas e soluções regulatórias, em 
substituição à visão uniformizante e centralizadora outrora 
adotada. 

Destarte, devem ser prestigiadas as iniciativas regionais e 
locais nos casos de litígios constitucionais erp maiéria de 
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competência legislativa - a menos que haja ofensa a 
norma expressa e inequívoca da Constituição. 

Essa diretriz parece ser a que melhor se acomoda à 
noção de federalismo como sistema que visa promover o 
pluralismo nas formas de organização política. 

(...) À luz dessas considerações, rejeito a alegada 
inconstitucionalidade formal do dispositivo impugnado, 
por não constatar infringência do Estado-membro sobre 
as competências privativas da União para regular as 
relações de trabalho". 

18. E continuou dizendo, para justificar a sua interpretação, de 
que "este já foi o entendimento preconizado pelo Plenário desta Corte 
especificamente no que toca ao direito social à educação, como ilustra a 
ementa de minha lavra na ADI 4040, in verbis": 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
DIREITO CONSTITUCIONAL. PARTILHA DE COMPETÊNCIA 
LEGISLATIVA CONCORRENTE EM MATÉRIA DE EDUCAÇÃO 
(CRFB, ART. 24, IX). LEI ESTADUAL DE SANTA CATARINA QUE 
FIXA NÚMERO MÁXIMO DE ALUNOS EM SALA DE AULA. 
QUESTÃO PRELIMINAR REJEITADA. IMPUGNAÇÃO FUNDADA 
EM OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. CONHECIMENTO DO 
PEDIDO. AUSÊNCIA DE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DA 
UNIÃO EM MATÉRIA DE NORMAS GERAIS. COMPREENSÃO 
AXIOLÓGICA E PLURALISTA DO FEDERALISMO BRASILEIRO 
(CRFB, ART. 1°, V). NECESSIDADE DE PRESTIGIAR 
INICIATIVAS NORMATIVAS REGIONAIS E LOCAIS SEMPRE 
QUE NÃO HOUVER EXPRESSA E CATEGÓRICA INTERDIÇÃO 
CONSTITUCIONAL. EXERCÍCIO REGULAR DA COMPETÊNCIA 
LEGISLATIVA PELO ESTADO DE SANTA CATARINA AO 
DETALHAR A PREVISÃO CONTIDA NO ARTIGO 25 DA LEI N° 
9.394/94 (LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 
NACIONAL). PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. 1. O 
princípio federativo brasileiro reclama, na sua ótica 
contemporânea, o abandono de qualquer leitura 
excessivamente inflacionada das competências 
normativas da União (sejam privativas, sejam 
concorrentes), bem como a descoberta de novas searas 
normativas que possam ser triihadas pelos Estados,  
Municípios e pelo Distrito Federal, tudo isso em 
conformidade com o pluralismo político, um dos 
fundamentos da República Federativa do Brasil  (CRFB, art. 
1°, V) 2. A invasão da competência legislativa da União 
invocada no caso sub judice envolve, diretamente, 
confrontação da lei atacada com a Constituição (CRFB, 
art. 24, IX e parágrafos), não havendo que se falar nessas 
hipóteses em ofensa reflexa à Lei Maior. Precedentes do 
STF: ADI n° 2.903, rel. Min. Celso de Mello, DJe-177 de 19-
09-2008; ADI n° 4.423, rel. Min. Dias Toffoli, DJe-225 de 14-
11-2014; ADI n° 3.645, rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 01-09-
2006. 3. A prospective overrulinq, antídoto ao 
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engessamento do pensamento jurídico, revela oportuno 
ao Supremo Tribunal Federal rever sua postura prima fade 
em casos de litígios constitucionais em matéria de 
competência legislativa, para que passe a prestigiar,  
como regra geral, as iniciativas regionais e locais, a 
menos que ofendam norma expressa e inequívoca da 
Constituição de 1988.  4. A competência legislativa do 
Estado membro para dispor sobre educação e ensino 
(CRFB, art. 24, IX) autoriza a fixação, por lei local, do 
número máximo de alunos em sala de aula, no afã de 
viabilizar o adequado aproveitamento dos estudantes. 5. 
O limite máximo de alunos em sala de aula não ostenta 
natureza de norma geral, uma vez que dependente das 
circunstâncias peculiares a cada ente da federação, tais 
corno o número de escola colocadas à disposição da 
comunidade, a oferta de vagas para o ensino, o 
quantitativo de crianças em idade escolar para o nível 
fundamental e médio, o número de professores em oferta 
na região, além de aspectos ligados ao desenvolvimento 
tecnológico nas áreas de educação e ensino. 6. Pedido 
de declaração de inconstitucionalidade julgado 
improcedente." (ADI 4060, Relator Min. LUIZ FUX, DJe 
4/5/2015) 

19. Como se vê do item 3 da ementa da ADI 4060/2015, o 
entendimento anterior transcrito na ADI 1007/2006 foi superado por meio do 
mecanismo denominado prospective overruling,  ou seja, quando daquela 
data em diante, o novo entendimento passa a ser observado. 

20. Na mesma perspectiva da ADI 5752/2019, é o entendimento 
dado na decisão da ADI 5462/2018, da relatoria do Ministro Alexandre de 
Moraes: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO ÀS 
REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA. LEI ESTADUAL 
7.202/2016 DO RIO DE JANEIRO. RESTRIÇÃO À COBRANÇA 
DE TAXAS POR INSTITUIÇÕES PARTICULARES DE ENSINO 
SUPERIOR. PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR. FORTALECIMENTO 
DO FEDERALISMO CENTRÍFUGO. EXERCÍCIO DE 
COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR EM MATÉRIA DE DIREITO DO 
CONSUMIDOR. CONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAÇÃO 
ESTADUAL. 1. As regras de distribuição de competências 
legislativas são alicerces do federalismo e consagram a 
fórmula de divisão de centros de poder em um Estado de 
Direito. Princípio da predominância do interesse. 2. A 
própria Constituição Federal, presumindo de forma 
absoluta para algumas matérias a presença do princípio 
da predominância do interesse, estabeleceu, a priori, 
diversas competências para cada um dos en s 
federativos, União, Estados-Membros, Distrito Federal e 
Municípios, e, a partir dessas opções, pode ora acentuar 
maior centralização de poder, principalmente na própria 
União (CF, art. 22), ora permitir uma maior 
descentralização nos Estados-Membros e Municípios (CF, 
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arts. 24 e 30, inciso I). 3. Cabe ao intérprete priorizar  
fortalecimento das autonomias regionais e locais e o% 
respeito às suas diversidades como pontos  
caracterizadores e asseguradores do convívio no Estado  
Federal, que garantam o imprescindível equilíbrio  
federativo.  4. A Constituição Federal, no tocante à  
proteção e à defesa do consumidor, estabelece  
competência concorrente entre a União, os Estados-
Membros e o Distrito Federal. Cabe àquela editar normas  
gerais, e, a estes, legislar de forma supletiva ou  
complementar  (art. 24, §§ 1° e 2°, da CF). 5. A Lei 
7.202/2016 do Estado do Rio de Janeiro não substitui a 
disciplina do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
8.078/1990), mas a complementa, com o objetivo de 
ampliar a proteção dos consumidores fluminenses em 
aspectos peculiares a exigências locais, conforme faculta 
a Constituição Federai. 6. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade julgada improcedente. (ADI 5462. 
Pleno. Rel. Min. Alexandre de Moraes. DJe de 26/10/2018.) 

21. Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Aglnt 
no Recurso Especial n.° 1.815.281. 2a  T. Rel. Min. Francisco Falcão. DJ-e de 
10.03.2020, entendeu ser relação de consumo entre "as instituições de ensino 
— prestadoras de serviço — e os discentes formandos — consumidores —, pelo 
que justificou que as despesas pela expedição de diploma simples já estariam 
incluídas nos preços das mensalidades pagas pelos serviços educacionais 
prestados"2. 

EMENTA: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE 
ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENSINO SUPERIOR. 
CONFECÇÃO, EXPEDIÇÃO OU REGISTRO DE DIPLOMA. 
COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO SIMPLES DOS 
VALORES INDEVIDAMENTE EXIGIDOS. DEVER DA UNIÃO DE 
FISCALIZAR. LEI ESTADUAL PAULISTA N. 12.248/2006. 
INCONSTITUCIONALIDADE. ALEGAÇÕES DE VÍCIOS NO 
ACÓRDÃO. INEXISTENTES. I - Na origem, trata-se de ação 
civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal 
contra a União e diversas instituições de ensino superior 
objetivando a condenação dessas últimas na obrigação 
de não exigir e não repassar, aos concluintes de seus 
cursos, nenhuma "taxa" relacionada à confecção, 
expedição e/ou registro do diploma simples, bem assim à 
devolução em dobro de todos os valores cobrados aos 
alunos formados, corrigidos monetariamente e com juros, 
estabelecendo-se multa no caso de descumprimento, 
requerendo, ainda, que a União fiscalize as entidades, 
fim de que cumpram as Resoluções 01/83 e 03/8 	o 
antigo Conselho Federal de Educação, aplicando as 
penalidades cabíveis. II - Na sentença, declarou-se 

2  No mesmo sentido quanto à relação de consumo entre as instituições de ensino — prestadoras de serviço — e os discentes formandos —
consumidores, inclusive para fins de responsabilidade por publicidade enganosa: STJ - REsp 1342571.4' T. Rel. Min. Marco Buzzi. DJ-
e de 16/2/2017. 
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extinto o processo, por ilegitimidade ativa do Ministérioi, 
Público, em relação às instituições de ensino e julgou-se 

As 

improcedente o pedido em relação à União. III - No \%„, 
Tribunal a quo, a sentença foi reformada para julgar 
parcialmente procedentes os pedidos a fim de declarar 
ilegal a cobrança da taxa para confecção, expedição 
ou registro de diploma pelas instituições de ensino, bem 
como a devolução simples dos valores indevidamente 
exigidos. Além disso fixou-se o dever da União de fiscalizar 
as instituições de ensino. Também fixou-se em desfavor 
das instituições de ensino os honorários advocatícios em 
20% sobre o valor atualizado da causa. Nesta Corte, deu-
se parcial provimento ao recurso especial para afastar a 
condenação ao pagamento de verba honorária. IV -
Relativamente à alegação preliminar de coisa julgada, 
percebe-se que a matéria não foi trazida nas razões do 
recurso especial, razão pela qual a inclusão, nas razões 
do agravo interno, configura inovação recursal. V - No 
que trata da alegada violação do art. 17 do CPC/2015, 
relacionada à ilegitimidade ad causam do Ministério 
Público Federal, sem razão o recorrente Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial - Senac a este respeito, 
porquanto é assente nesta Corte o entendimento de que 
o Ministério Público Federal possui legitimidade para 
propor ação civil pública contra cobrança de taxa de 
expedição ou registro de diplomas, tendo em vista o 
direito que se buscar proteger é de todos os estudantes. 
A esse respeito, os seguintes julgados: AgRg no REsp n. 
1.478.409 / SP, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda 
Turma, julgamento em 16/4/2015, DJe 22/4/2015 e AgRg 
no REsp n. 1.478.409 / SP, Relator Ministro Humberto 
Martins, Segunda Turma, julgamento em 16/4/2015, DJe 
22/4/2015. VI - A respeito da alegação de contrariedade 
aos arts. 492 do CPC de 2015 e 42 do CDC, sem razão a 
insurgência, uma vez que, na hipótese de engano 
justificável, isto é, quando não evidenciada a má-fé na 
cobrança indevida, fica afastada a possibilidade de 
repetição do indébito, contudo o ressarcimento 
corresponderá ao valor da quantia efetivamente paga 
(devolução 	 porquanto, 	ainda, 
comprovadamente injusta a cobrança, sob pena de 
enriquecimento sem causa do fornecedor do produto ou 
do serviço. Inteligência do art. 42, parágrafo único, do 
CDC. Confira-se os julgados sobre a matéria: AREsp n. 
1.119.266/RJ, Relator Luis Felipe Salomão, julgamento em 
24/10/2017, Dje 7/11/2017; EDcI no Aglnt no AgRg no REsp 
n. 1.577.008/SP, Relator Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, julgamento em 13/9/2016, DJe 
10/10/2016 e AgRg no REsp n. 1.416.429/SP, Relator 	ád 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgamento 
em 27/3/2014, DJe 2/4/2014. VII - Em relação à alegaçãe 
de violação dos arts. 5U IV, do CDC, e do art. 188, 1, do 
Código Civil, o Tribunal a quo, na fundamentação do 
decisum, assim firmou entendimento (fls. 1.539-1.541): "É 
dizer, o pagamento da mensalidade, pelo aluno,  
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Fls. 14  

evidentemente deve cobrir os custos para que, ao final, l 
do período, possa, gratuitamente, ser agraciado com\ 
documento que ateste sua formação nesta ou naquela  
graduação. Ou seja, ainda que haja previsão no contrato  
de prestação de serviço de cobrança para a confecção,  
expedição e/ou registro do diploma simples, tal se  
afigura abusiva, vulnerando os ditames do Código de 
Defesa do Consumidor, art. 51, IV."  VIII - Consoante se 
verifica dos excertos colacionados do aresto recorrido, o 
Tribunal a quo, com base nos elementos de convicção 
dos autos, entendeu pela existência de relação 
consumerista entre as instituições de ensino - prestadoras 
de serviço - e os discentes formandos - consumidores -, 
pelo que justificou que as despesas pela expedição de 
diploma simples já estariam incluídas nos preços das 
mensalidades pagas pelos serviços educacionais 
prestados. IX - Nesse sentido, em que pese as recorrentes 
entenderem devida a cobrança dos valores pela 
inexistência de norma legal que proibisse tal ato, 
entendeu o Tribunal a quo pela ocorrência de relação de 
consumo entre as partes, de modo a afastar a legalidade 
da exigência de pagamento pela expedição de diploma 
(simples), fundamento esse utilizado de forma suficiente 
para manter a decisão proferida na Corte Regional e que 
não foi rebatido nos apelos nobres, o que atrai os óbices 
das Súmulas n. 283 e 284, ambas do STF. X - Quanto à 
alegação das recorrentes de que a Lei Estadual n. 
12.248/2006 respaldaria a cobrança da "taxa" pelo 
fornecimento do diploma, é forçoso destacar que o 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI n. 
3.713/SP, ocorrido em 15/5/2019, entendeu pela 
inconstitucionalidade da citada lei paulista, tendo em 
vista a impossibilidade de a Assembleia Legislativa 
Estadual legislar sobre "diretrizes e bases da educação 
nacional", matéria afeta à competência da União. XI -
Necessário esclarecer, ainda, que a Suprema Corte não 
aplicou a modulação temporal dos efeitos da decisão, 
pelo que, por evidente, fica valendo a regra de nulidade 
da lei declarada inconstitucional desde a sua origem, 
comportando eficácia ex tunc e erga omnes da decisão. 
XII - In casu, como a Lei Estadual n. 12.248/2006 é 
considerada nula desde a sua criação, impossível que 
possa servir de suporte para as recorrentes justificarem a 
cobrança de qualquer preço pela expedição de 
diplomas. XIII - Agravo interno improvido. 

1-44, 'opm 

22. Não obstante a envergadura do conteúdo do projeto de lei em 
testilha, e embora o entendimento pelo abrandamento das competências 
legislativas esposados nos julgados acima, tenho por mim que falece o 
município (Executivo e Legislativo municipal) de competência legislativa 
constitucional formal para fazer a proposição da matéria em apreço, vez que 
esta competência é dada somente explicitamente  à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal, nos termos do que determina o art. 24, inciso IX da 
Constituição Federal. 
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23. Por consequência, falece igualmente de competênciaçv 
legislativa constitucional material. 	 Kt, 

"•,.. vai 
24. Entretanto, como já informado no item n° 12, o Estado do Pará 

fez emergir no ordenamento jurídico a Lei 9.065/2020, que dispõe sobre a 
redução no valor das mensalidades pertinentes a prestação de serviços 
educacionais na rede privada no âmbito do Estado do Pará, obrigando-as a 
reduzir proporcionalmente as suas mensalidades em percentual mínimo de 
30% (trinta por cento), enquanto durarem as medidas temporárias para 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia de 
COVID-19. 

25. Isso por si só, no meu entendimento, já contempla a intenção 
do legislador ao ofertar a presente proposição. 

26. Por fim, insta mencionar que não obstante os pareceres 
jurídicos prévios exarados pela Procuradoria Geral Legislativa desta casa não 
ter o caráter de observância obrigatória pelas comissões e pelos demais edis, 
os argumentos e ou teses neles esposados espelham entendimentos em 
simetria ao que determina o ordenamento jurídico brasileiro, bem como da mais 
sólida jurisprudência, requerendo, como consequência, que os entendimentos 
diversos sejam lastreados por argumentos que contenham no mínimo a 
robustez capaz de desqualificar e ou desconfigurar a argumentação neles 
posta. 

3) CONCLUSÃO 

27. Diante de todo o exposto esta Procuradoria Especializada de 
Assessoramento Legislativo, entendendo que somente os Estados e o DF 
podem legislar concorrentemente com a União sobre consumo, 
responsabilidade por dano ao consumidor e sobre educação (CF/88, art. 24, V, 
VIII e IX), com esta estabelecendo enunciados normativos gerais, sem excluir 
os Estados e o DF de legislarem de forma suplementar (CF/88, art. 24, § 1° e § 
2°), ENTENDE, CONCLUI E OPINA pela inconstitucionalidade formal e 
material do Projeto de Lei n° 031/2020, de autoria da vereadora Joelma de 
Moura Leite, que dispõe sobre a redução proporcional do valor das 
mensalidades das Instituições de Ensino Fundamental, Médio e Superior da 
Rede Privada, cujo funcionamento esteja suspenso em razão da emergência 
de Saúde Pública de que trata a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e peio 
Decreto Municipal n° 326, de 23 de março de 2020 (alterado pelo Decreto n° 
489, de 14 de abril de 2020). 

28. É o parecer, s.m. da autoridade superior. 
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